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CÂMARA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE-PE
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL
Projeto de Lei do Executivo Nº 010/2025
Relator: Divaldo Moraes de Barros
Presidente: Edivan da Silva Santos
Membro: Havana Helena Farias

I - INTRODUÇÃO
Este relatório tem por objetivo apresentar a análise da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final acerca do Projeto de Lei do Executivo Nº 010/2025, encaminhado para apreciação.
O presente documento visa verificar a conformidade do Projeto de Lei com os preceitos legais vigentes, bem como considerar o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) sobre a matéria.

II - ANÁLISE JURÍDICA
O Projeto de Lei Nº 010/2025 foi submetido a esta Comissão para análise de sua constitucionalidade, legalidade e compatibilidade com o ordenamento jurídico em vigor.
A proposta legislativa está em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição do Estado de Pernambuco e as normas municipais, não havendo vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam seu prosseguimento.
A Matéria trata de [descrever brevemente o objeto do projeto de lei]. A iniciativa é de competência do Poder Executivo, estando em conformidade com os preceitos legais e regimentais.

III - ENTENDIMENTO DO TCE-PE EM CASO ANÁLOGO
Em casos análogos, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco tem adotado o seguinte entendimento:
1. Conformidade orçamentária: O TCE-PE tem se posicionado no sentido de que projetos semelhantes devem estar alinhados à Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que as despesas estejam devidamente alocadas no orçamento municipal e que não comprometam o equilíbrio financeiro do ente público.
2. Impacto financeiro: O Tribunal destaca a importância de uma análise detalhada do impacto financeiro da proposta, recomendando que sejam apresentadas estimativas realistas e sustentáveis para viabilizar a implementação sem comprometer os recursos públicos.
3. Recomendações: O TCE-PE sugere que a execução de projetos dessa natureza seja acompanhada por mecanismos rigorosos de controle interno, assegurando a correta aplicação dos recursos, evitando desperdícios e garantindo a transparência na prestação de contas.
O entendimento do TCE-PE em casos semelhantes reforça a necessidade de planejamento adequado e responsabilidade na gestão pública, servindo de parâmetro para a tramitação do presente projeto.

IV - CONCLUSÃO
Diante da análise realizada, conclui-se que o Projeto de Lei Nº 010/2025 atende aos requisitos legais e constitucionais, estando apto a prosseguir para deliberação em plenário.
Recomenda-se a aprovação do projeto, considerando que não há impedimentos legais e que o entendimento do TCE-PE não apresenta óbices à sua execução.
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